
COMISSÃO DE TURISMO

PROJETO DE LEI Nº 1.661 DE 2023

Insere  no  Calendário  Nacional  de
Eventos,  do  Ministério  do  Turismo,  a
tradicional “Modamix”, do município de
Itabaianinha, no Estado do Sergipe.

                                                               Autor: Deputado Thiago de Joaldo

                                                               Relator: Deputado Nitinho 

I -  RELATÓRIO 

 O Projeto de Lei nº 1.661/2023, de autoria do nobre Deputado Thiago
de Joaldo, insere no Calendário Nacional de Eventos, do Ministério do Turismo,
a tradicional “Modamix”, do município de Itabaianinha, no Estado do Sergipe.

 O  Projeto  de  Lei  nº  1.661/2023  foi  distribuído  em 16/05/2023,  pela
ordem, às Comissões de Turismo; e de Constituição e Justiça e de Cidadania,
em regime de tramitação ordinária e apreciação conclusiva. 

 A proposição foi encaminhada ao nosso Colegiado em 17/05/23, para
análise de mérito, tendo sido inicialmente designado Relator, o eminente dep.
Nitinho.

Em 16/04/2024, fui designado relator da matéria e este é o relatório.

O  regime  de  tramitação  é  o  ordinário  e  a  matéria  está  sujeita  à
apreciação conclusiva pelas comissões, nos moldes do art. 24 e art. 151, inciso
III, ambos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RICD). 

Nesta  Comissão,  aberto  o prazo regimental,  não foram apresentadas
emendas.  

           É o relatório. 
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II - VOTO DO RELATOR

      A  política  pública  de  se  manter  um  Calendário  Oficial  de  Eventos
Turísticos se coloca como importante ferramenta para alavancar-se a economia
do  País.  O  Brasil,  embora  seja  uma  rica  nação,  com  enorme  diversidade
econômica, cultural, geográfica, ambienta, paisagística, tem no Turismo, ainda,
uma  atividade  incipiente,  que  contribui  apenas  com  8%  do  PIB  Nacional,
gerando empregos, renda, divisas muito abaixo da capacidade que sua imensa
riqueza potencialmente lhe proporciona.

O município sergipano de Itabaianinha é conhecido como a ‘Capital da
Moda de Sergipe’  e  conta  com grande variedade no seu polo de moda.  O
município tem forte tradição na produção têxtil, cujo polo conta com mais de 70
fábricas de confecções com as respectivas lojas de vestuário, cama, mesa e
banho.

Como bem ressalta  o autor  do projeto  em sua justificação,  o  evento
“Modamix”, já em sua 9ª edição, se apresenta como importante evento que
fomenta não só o turismo regional, como igualmente a indústria, o comércio, a
prestação de serviços, além de projetar o município Sergipano como referência
de produção têxtil.

 Com a parceira do SEBRAE/SE, que se coloca como catalizador do
evento,  o  “Modamix”  hoje  alavanca  a  economia  daquela  região,  formando
empreendedores,  diversificando  a  economia,  gerando  empregos  e  atraindo
investimentos, o que tornou o município de Itabaianinha, antes um rincão rural,
em um pujante polo industrial de Sergipe.

Desta sorte, embora não seja necessária a aprovação de norma jurídica
para  inserção  de  datas  no  Calendário  Oficial  de  Eventos  do  Ministério  do
Turismo,  mas  não  encontrando  óbice  para  que  tal  ação  seja  feita,
compreendemos e parabenizamos a iniciativa do nobre deputado Thiago de
Joaldo  que  fortalece  a  política  pública  daquele  município,  homenageia  a
atuação do SEBRAE/SE e enobrece os esforços dos Sergipanos em dinamizar
a própria economia, razão pela qual nos posicionamos favorável à aprovação
da proposição.

Por todo exposto, votamos pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei 1.661 
de 2023.

Sala da Comissão,      de             de 2024.

NITINHO 

Deputado Federal- PSD/ SE
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